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ATOS DO PODER EXECUTIVO

COORDENADORIA DO CRÉDITO FUNDIÁRIO
DECRETOS DE 12 DE JULHO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO FILHO , do Cargo em
Comissão, de Coordenador Geral, da Coordenadoria do Crédito
Fundiário, com efeitos a partir de 12 de Julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSE MARIA  DE ARAUJO COSTA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador Geral, da Coordenadoria do Crédito
Fundiário, com efeitos a partir de 12 de Julho de 2010.

COORDENADORIA  DE COMBATE À POBREZA RURAL
DECRETO DE 12 DE JULHO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSE MARIA  DE ARAUJO COSTA, do Cargo em Comissão, de
Diretor de Unidade Administrativo-financeira, símbolo DAS-4, da
Coordenadoria de Combate à Pobreza Rural, com efeitos a partir de
12 de Julho de 2010.

INSTITUT O DE METROLOGIA  DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 12 DE JULHO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLEMIL TON LUIZ QUEIROZ GRANJA,  do Cargo em Comissão,
de Diretor-Geral, do Instituto de Metrologia do Estado do Piauí, com
efeitos a partir de 12 de Julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JEAN CARLOS FERREIRA SOARES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor-Geral, do Instituto de Metrologia do Estado
do Piauí, com efeitos a partir de 12 de Julho de 2010.

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENT O HABITACIONAL  DO PIAUÍ
DECRETOS 12 DE JULHO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JEAN CARLOS FERREIRA SOARES, do Cargo em Comissão, de Diretor
da Unidade de Habitação, símbolo DAS-4, da Agência de Desenvolvimento
Habitacional do Piauí, com efeitos a partir de 12 de Julho de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

PAMELLA  DO AMARAL  OLIVEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor da Unidade de Habitação, símbolo DAS-4, da
Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí, com efeitos a
partir de 12 de Julho de 2010.

COORDENADORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
DECRETO DE 12 DE JULHO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

PAMELLA  DO AMARAL  OLIVEIRA , do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Coordenadoria de Relações
Internacionais, com efeitos a partir de 12 de Julho de 2010.

PIAUÍ TURISMO – PIEMTUR
DECRETO DE 20 DE JULHO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das atribuições que
lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

LARISSA OLIVEIRA  PAES LANDIM , do Cargo em Comissão, de
Diretor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4, da Piauí Turismo
- PIEMTUR, com efeitos a partir de 08 de Julho de 2010.

OF.  999 a 1004

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DE CONTROLE DAS LICIT AÇÕES - CCL

PORTARIA  Nº. 025 /2009 – CCEL

O COORDENADOR GERAL DA COORDENADORIA DE
CONTROLE DAS LICITAÇÕES DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas prerrogativas legais, e em cumprimento o que determina os
Decretos nº 13.400/2008 e 13.691/2009, que dispõem sobre o estágio
probatório nos órgãos da administração direta, autarquias e fundações
públicas estaduais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a comissão de Avaliação de Desempenho para realizar
a Avaliação da SERVIDORA EM ESTÁGIO PROBATÓRIO da Secretaria
Estadual da Saúde, admitida para o cargo de Administradora Hospitalar.

Art. 2º - A Comissão de Avaliação de Desempenho da Servidora
em Estágio Probatório será composta pelos seguintes membros, sobre
a presidência do primeiro:

• WALRIVANY CARVALHO OLIVEIRA
Diretor Administrativo e Financeiro, Matricula nº 214268-6
• LUZINETE LIMA SILVA MUNIZ BARROS
Pregoeiro, Matricula nº 072030-5
• MARIA JOSÉ BATISTA DE CARVALHO
Gerente de Gestão de Pessoas, Matricula nº 213121-8

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

Gabinete do COORDENADOR GERAL DA COORDENADORIA
DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES DO ESTADO DO PIAUÍ – CCEL/PI,

Art. 3º - Registre-se e cumpra-se.

Teresina – PI, 11 de dezembro de 2009.

Alexandre de Castro Nogueira
Coordenador Geral

OF.  813
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ao tempo de contribuição, calculados conforme valor do benefício médio, a
JOSÉ MACHADO, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços,
Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação,
matrícula do contracheque n° 060318-0, com os proventos de R$ 585,10
(QUINHENT OS E OITENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:16.06.10
PORTARIA N° 21.000-530/10 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do
Art. 40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC
n° 41/03, a FRANCISCA DE SOUSA RIBEIRO, ocupante do cargo
de Professora, Classe “B”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, matrícula do contracheque  n° 061201-4, com os proventos
de R$ 1.531,69 (HUM MIL, QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS
E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada
no verso.

EM:22.06.10
PORTARIA N° 21.000-675/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a LEONICE
OLIVEIRA LIMA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”,
Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula
do contracheque  n° 053849-3, com os proventos de R$ 1.614,48
(HUM MIL, SEISCENT OS E QUATORZE REAIS E QUARENTA
E OITO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:21.06.10
PORTARIA N° 21.000-662/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do
Art. 40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC
n° 41/03, a JANETE MARIA MENESES DOS SANTOS, ocupante do
cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 058054-6, com
os proventos de R$ 1.776,62 (HUM MIL, SETECENTOS E
SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:15.06.10
PORTARIA N° 21.000-627/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do
Art. 40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição -
EC n° 41/03, a MARIA  DE LOURDES MACHADO DE SAMPAIO
ALMEIDA, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível
IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 067313-7, com os proventos de R$ 1.448,41
(HUM MIL, QUA TROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS
E QUARENTA E UM CENTAVOS) mensais, na forma discriminada
no verso.

EM:21.06.10
PORTARIA N° 21.000-663/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
AURICELIA  ARAÚJO DA MATA BASTOS, ocupante do cargo de
Professora, Classe “B”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação, matrícula do contracheque n° 055724-2, com os proventos
de R$ 1.531,69 (HUM MIL, QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS
E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada
no verso.

EM:15.06.10
PORTARIA N° 21.000-633/2010 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 3° da EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n°
47/05, a MARIA  DE FÁTIMA  DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 060143-8, com os
proventos de R$ 608,00 (SEISCENTOS E OITO REAIS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:28.06.10
PORTARIA N° 21.000-686/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art.
40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo
de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a JULIA  MARQUES ABREU DA FONSECA, ocupante do cargo

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:30.06.10
PORTARIA N° 21.000-056-GB-DUGP/10 - R E S O L V E, tornar
sem efeito a Portaria de n° 21000-957-DDD-CSRH, datada de 20/
09/00, que CONCEDEU aposentadoria por invalidez com proventos
integrais de conformidade com o Art. 73, inciso I da Lei
Complementar n° 01/90 c/c o Art. 40, inciso I da CF/88, a MANOEL
ALVES DOS REIS, ocupante do cargo de Agente de Polícia, do
quadro de pessoal da Secretaria da Segurança, matrícula do
contracheque n° 009574-5, com os proventos de R$ 802,68
(OIT OCENTOS E DOIS REAIS E SESSENTA E OIT O
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:30.06.10
PORTARIA N° 21.000-055/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com o inciso I do Art. 73 da Lei Complementar n° 01/90, c/c o Art. 40,
inciso I da Constituição Federal, CONCEDER, aposentadoria por
invalidez com proventos integrais, a MANOEL  ALVES DOS REIS,
ocupante do cargo de Agente de Polícia de 1ª Classe, do quadro de
pessoal da Secretaria da Segurança, matrícula do contracheque n°
009574-5, com os proventos de R$ 2.465,12 (DOIS MIL,
QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E DOZE
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:22.06.10
PORTARIA N° 21.000-677-GB-DUGP/2010 - R E S O L V E, tornar
sem efeito a Portaria de n° 21000-477-DDD-CSRH, datada de 22/07/
02 que CONCEDEU de conformidade com a letra “a”, inciso III, do Art.
73, da Lei Complementar n° 01/90, c/c com o Art. 40, § 4° da
Constituição Federal, aposentadoria por tempo de serviço, a
FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA  DE ARAÚJO, Motorista
Policial, PC-05, do quadro de pessoal da Secretaria da Segurança
Pública, matrícula do contracheque n° 045433-8, com os proventos de
R$ 1.394,87 (HUM MIL, TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO
REAIS E OITENT A E SETE CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso, em cumprimento a Resolução n° 438/07 e Ofício
n° 3.926/08-GP do Tribunal de Contas do Estado do Piauí.

EM:22.06.10
PORTARIA N° 21.000-676/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com a letra “a”, inciso III, do Art. 73, da Lei Complementar n° 01/
90, combinado com o Art. 40, § 4° da Constituição Federal,
CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, a FRANCISCO DAS
CHAGAS TEIXEIRA  DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Agente
de Polícia, Classe Especial, do quadro de pessoal da Secretaria da
Segurança Pública, matrícula do contracheque n° 045433-8, com os
proventos de R$ 2.837,85 (DOIS MIL, OITOCENTOS E TRINT A
E SETE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:17.06.10
PORTARIA N° 21.000-651/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do Art.
40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo
de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARIA DE FÁTIMA LEAL IBIAPINO, ocupante do cargo de
Professora, Classe “B”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, matrícula do contracheque n° 050631-1, com os proventos
de R$ 1.531,69 (HUM MIL, QUINHENT OS E TRINT A E UM
REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:24.06.10
PORTARIA N° 21.000-680/2010 - R E S O L V E, de conformidade com a
CF/88, Art. 40, § 1°, inciso I, com redação dada pela EC n° 41/2003,
CONCEDER aposentadoria por invalidez com proventos integrais, calculados
conforme valor do benefício médio, a JUSSARA MACHADO MENDES,
ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível III, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 062112-9,
com os proventos de R$ 1.293,47 (HUM MIL, DUZENTOS E NOVENTA
E TRÊS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:25.06.10
PORTARIA N° 21.000-682/2010 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 40, § 1°, inciso II da CF/88, com redação dada pela EC n° 41/2003,
CONCEDER aposentadoria pela compulsória com proventos proporcionais
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de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, matrícula do contracheque  n° 068981-5, com
os proventos de R$ 1.762,31 (HUM MIL, SETECENTOS E
SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) mensais,
na forma discriminada no verso.

EM:17.06.10
PORTARIA N° 21.000-656/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA EDITE
DA CONCEIÇÃO GAMA FERREIRA, ocupante do cargo de
Professora, Classe “SL”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, matrícula do contracheque n° 054009-9, com os proventos
de R$ 1.789,21 (HUM MIL, SETECENTOS E OITENTA E NOVE
REAIS E VINTE E UM CENT AVOS) mensais, na forma discriminada
no verso.

EM:01.07.10
PORTARIA N° 21.000-684/10 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a ROSA
MARIA  LEITE, ocupante do cargo de Agente Técnico de Serviços,
Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria da Saúde,
matrícula do contracheque  n° 041307-X, com os proventos de R$
693,38 (SEISCENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E
OIT O CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.10
PORTARIA N° 21.000-659/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, c/c o § 5° do
Art. 40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC
n° 41/03, a MARIA  CREUZA ALVES DE OLIVEIRA, ocupante do
cargo de Professora, Classe “SL”, Nível IV, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 057977-7, com
os proventos de R$ 1.762,31 (HUM MIL, SETECENTOS E
SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E CENTAVOS) mensais, na
forma discriminada no verso.

EM:01.07.10
PORTARIA N° 21.000-721/10 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a BEN TEN DE
SOARES E MARTINS, ocupante do cargo de Extensionista Rural,
Classe I, Padrão “D”, do quadro de pessoal do Instituto de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER, matrícula do
contracheque n° 022017-5, com os proventos de R$ 11.749,46 (ONZE
MIL, SETECENT OS E QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA
E SEIS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:29.06.10
PORTARIA N° 21.000-709/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a ANA LÚCIA
DA SILVA, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível
III,  do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 048530-6, com os proventos de R$ 1.427,91
(HUM MIL, QUA TROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E
NOVENTA E UM CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no
verso.

EM:21.06.10
PORTARIA N° 21.000-673/10 - R E S O L V E, de conformidade com
o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40
da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03,
a GONÇALINA  MARIA  DA SILVA BARBOSA, ocupante do cargo de
Professora, Classe “B”, Nível IV, do quadro de pessoal da Secretaria
da Educação, matrícula do contracheque n° 075294-X, com os proventos
de R$ 1.480,05 (HUM MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS
E CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:25.06.10
PORTARIA N° 21.000-681/2010 - R E S O L V E, de conformidade
com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC   n° 47/05, CONCEDER
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a ANTONIO DE
OLIVEIRA  MACHADO, ocupante do cargo de Agente Operacional
de Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaria

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ,

Portaria Nº 054/2010-SEPRO

no uso de suas atribuições legais com base na Lei
Complementar nº 68, de 23/03/2006 (Promoção de Praças),
Decreto Estadual nº 12.422 de 18/11/2006 (Regulamenta a
Lei de Promoção de Praças) CONSIDERANDO a Informação
nº045/2010, exaradas pelo Chefe da 1ª Seção do Estado Maior
Geral da PMPI,CONSIDERANDO Parecer PGE/CJ nº 233/
10, de 18/06/2010 e CONSIDERANDO, ainda, a
manifestação da Comissão de Promoção de Praças publicada
no BCG nº 128 de 12/07/2010,

RESOLVE:

PROMOVER o 3º Sargento PM 10.9881-91 João Francisco
Chantal Filho, pelo Critério de Antiguidade, à graduação de 2º Sargento
QPM-0 (Combatente), de conformidade com o art. 18 da Lei
Complementar nº 68, de 23/03/2006, com efeitos retroativos a 25/06/2010.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 14 de julho de 2010.

FRANCISCO PRADO AGUIAR – Cel QOPM
Comandante Geral da PMPI

OF.  357

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ,

Portaria Nº 053/2010-SEPRO

no uso de suas atribuições legais com base Lei Complementar
nº 68, de 23/03/2006 (Promoção de Praças), Decreto
Estadual nº 12.422 de 18/11/2006 (Regulamenta a Lei de
Promoção de Praças) CONSIDERANDO a Informação
nº045/2010, exaradas pelo Chefe da 1ª Seção do Estado Maior
Geral da PMPI,CONSIDERANDO Parecer PGE/CJ nº 233/
10, de 18/06/2010 e CONSIDERANDO, ainda, a
manifestação da Comissão de Promoção de Praças publicada
no BCG nº 128 de 12/07/2010,

RESOLVE:

RETROAGIR, em ressarcimento de preterição, a promoção de
3º Sargento QPM-0 (Combatente) de João Francisco Chantal Filho,
RGPM 10.9881-91, para o dia 25/06/2006, de conformidade com
o inciso IV do art. 4º da Lei Complementar nº 68, de 23/03/2006.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

QCG em Teresina-PI, 14 de julho de 2010.

FRANCISCO PRADO AGUIAR – Cel QOPM
Comandante Geral da PMPI

da Educação, matrícula do contracheque  n° 063022-5, com os proventos
de R$ 620,20 (SEISCENTOS E VINTE REAIS E VINTE CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:29.06.10
PORTARIA N° 21.000-712/2010 - R E S O L V E, de conformidade com o
Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/
88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA ROSA
DOS SANTOS LUZ, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, Nível
IV, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 074443-3, com os proventos de R$ 1.710,67 (HUM MIL,
SETECENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

OF.  1236


